
55APÊNDICE N.º 50 — II SÉRIE — N.º 73 — 14 de Abril de 2005

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 3722/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Maria Curto Teixeira, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 33/00.7IDPRT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Agostinho da Silva Ferreira, filho de Camilo Ferreira dos Santos e
de Maria Eugénia da Silva Santos, nascido em 18 de Novembro de
1966, casado, com identificação fiscal n.º 174977468, titular do
bilhete de identidade n.º 8119505, com domicílio na Rua das Cruzes,
62, Águas Santas, Maia, por se encontrar acusado da prática de um
crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo
artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de
24 de Novembro, e de um crime de fraude fiscal, previsto e punido
pelo artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/
93, de 24 de Novembro, praticado em 1996/1997, foi declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Maria Curto
Teixeira. — O Oficial de Justiça, José António.

Aviso de contumácia n.º 3723/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Maria Curto Teixeira, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 17/02.0ZFPRT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
José Ever Cardona Giraldo, filho de Sérgio Cardona Naranjo e de
Adiela Giraldo Jimenez, de nacionalidade colombiana, nascido em 25
de Março de 1977, solteiro, com domicílio em Calle General Fran-
co, Ed. Esteban, 96, 3.º, B, Silleda, Pontevedra, Espanha, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, pratica-
do em 20 de Agosto de 2002, foi declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

4 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Maria Curto
Teixeira. — O Oficial de Justiça, José António.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 3724/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Miguel Jesus L. Matos, juiz de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 677/02.2PBMAI, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Fernando Albino Silva Ferreira, filho de Manuel Fernando da Silva
Teixeira e de Rosa Teixeira Carvalho, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 27 de Agosto de 1964, solteiro, com identificação fiscal
n.º 197351824, titular do bilhete de identidade n.º 9493758, com
domicílio na Rua de Gago Coutinho, 17, 1.º, direito, São Romão do
Coronado, 4785-000 Trofa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º,
n.º 1 e 204.º, n.º 1, alínea a), com referência ao artigo 202.º,
alínea a), todos do Código Penal, praticado em 5 de Julho de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-

dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Miguel Jesus L.
Matos. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 3725/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Miguel Jesus L. Matos, juiz de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 765/02.5TAMAI, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Carlos Bruno Ferreira Ribeiro, filho de Fernando José Assunção
Ribeiro e de Fernanda Ferreira, natural de Miragaia, Porto, nascido
em 22 de Julho de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11334061, com domicílio na Rua das Mimosas, 35, 2.º, esquer-
do, Vermoim, 4470-000 Maia, por se encontrar acusado da prática
de um crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º, n.º 1
do Código Penal, praticado em 7 de Janeiro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Miguel Jesus L.
Matos. — A Oficial de Justiça, Sofia Costa da Silva.

Aviso de contumácia n.º 3726/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Miguel Jesus L. Matos, juiz de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 362/03.8PAMAI, pendente neste Tribunal, contra a ar-
guida Julieta Mafalda Silva Martins, filha de Júlio Martins e de Laura
da Silva Martins, de nacionalidade portuguesa, nascida em 25 de Julho
de 1963, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 7065928,
com domicílio na Rua de Álvaro Aurélio Céu Oliveira, 390, 3.º di-
reito, 4470-000 Maia, por se encontrar acusada da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, foi a mesma declarada contumaz, em 20 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Miguel Jesus L.
Matos. — A Oficial de Justiça, Sofia Costa da Silva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MANGUALDE

Aviso de contumácia n.º 3727/2005 — AP. — O Dr. Rui
Manuel Mariano Lopes, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Mangualde, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 314/02.5GAMGL, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Carlos Manuel Pina Batista, filho de Manuel Batista Pinto e
de Maria José Pina Pinto, natural de Belmonte, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 4 de Novembro de 1962, casado, com iden-
tificação fiscal n.º 195641795, titular do bilhete de identidade
n.º 8721141, com domicílio na Quinta Pereiras, 6250 Belmonte, por
se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança
previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, n.os 1 e 4
alínea a), praticado em 24 de Outubro de 2002, e da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal n.º 1 alínea a) e n.º 3, praticado na
mesma data, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos


